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DECRETO MUNICIPAL N° 2.838, DE 19 DE JULHO DE 2.021

“Dispõe sobre a paralisação temporária das atividades
escolares  de  Estabelecimentos  de  ensino  e  da  outras
providências.”

CLÁUDIO MANOEL MELO, Prefeito do Município de Rio Grande da
Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a necessidade de reforma e adequação das Emeb´s
para retorno das atividades escolares;

DECRETA

Art.1°-  Ficam  paralisadas  temporariamente  as  atividades  dos
seguintes Estabelecimentos de Ensino:

I - Escola Municipal de Educação Básica - EMEB " Casa Encantada
Gildete de Souza Marques '' localizada na Rua Maravilha, s / n °  Jardim Encantado - Rio Grande
da Serra.

II -    Escola  Municipal de  Educação Básica - EMEB  “Pequeno
Polegar” localizada na Rua Victor Breithaupt, n° 188, Jardim Maria Paula – Rio Grande da Serra.

III -  Escola  Municipal de  Educação Básica - EMEB  “Peter  Pan”
localizada na Rua Gama, n° 68, Jardim Maria Paula - Rio Grande da Serra.

Art. 2°.  - Caberá a Secretaria de Educação e Cultura zelar pelo acervo
dos Estabelecimentos de Ensino sob sua responsabilidade, ficando o representante legal da
escola obrigado a providenciar a entrega os documentos p e r t i n e n t e s .

Art. 3°.  - Compete a Secretaria de Educação o e Cultura, responsável
pelas supervisões do estabelecimento de ensino, zelar pelo fiel cumprimento das obrigações
estabelecidas no presente Decreto.
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Art. 4°. - Este decreto entra em vigor  na  data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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